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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Cid Gomes(PSB)(10)(3)(11) CE 3303-6460 / 6399 1 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(7) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Efraim Filho(UNIÃO)(7) PB 3303-5934 / 5931 2 Alan Rick(UNIÃO)(7) AC 3303-6333
Davi Alcolumbre(UNIÃO)(7) AP 3303-6717 / 6720 3 Alessandro Vieira(MDB)(26)(8) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Giordano(MDB)(8) SP 3303-4177 4 Izalci Lucas(PL)(10) DF 3303-6049 / 6050
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8) PB 3303-2252 / 2481 5 Rodrigo Cunha(PODEMOS)(8) AL 3303-6083
Zequinha Marinho(PODEMOS)(8) PA 3303-6623 6 Sergio Moro(UNIÃO)(28)(16)(22) PR 3303-6202

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Daniella Ribeiro(PSD)(1) PB 3303-6788 / 6790 1 Angelo Coronel(PSD)(1) BA 3303-6103 / 6105
Zenaide Maia(PSD)(1) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Margareth Buzetti(PSD)(1)(24)(23) MT 3303-6408

Nelsinho Trad(PSD)(1) MS 3303-6767 / 6768 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(1) GO 3303-2092 / 2099
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 4 Fabiano Contarato(PT)(4)(13)(18) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(4)(13)(18) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
5 Humberto Costa(PT)(19)(4)(13) PE 3303-6285 / 6286

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 6 Beto Faro(PT)(20) PA 3303-5220

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Eduardo Gomes(PL)(2) TO 3303-6349 / 6352 1 Magno Malta(PL)(6) ES 3303-6370
Astronauta Marcos Pontes(PL)(2)(17) SP 3303-1177 / 1797 2 Jorge Seif(PL)(27)(17)(12)(25)(21) SC 3303-3784 / 3807
Flávio Bolsonaro(PL)(2) RJ 3303-1717 / 1718 3 Carlos Portinho(PL)(15) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Dr. Hiran(PP)(9)(14) RR 3303-6251 1 Esperidião Amin(PP)(9) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(9) RS 3303-1837 2 Cleitinho(REPUBLICANOS)(9) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, Margareth
Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).

(2) Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).

(3) Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 BLDEM).

(4) Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e Fabiano
Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).

(5) Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(6) Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-
BLVANG).

(7) Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Alan Rick
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).

(8) Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader Barbalho e
Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).

(9) Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).

(10) Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of.
nº 87/2023-BLDEM).

(11) Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 88/2023-BLDEM).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
18/2023-BLVANG).

(13) Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

(14) Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a
Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).

(15) Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 124/2023-
BLVANG).

(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).

(18) Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

(19) Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).

(20) Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
98/2023-BLRESDEM).

(21) Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 158/2023-BLVANG).

(22) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(23) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(24) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(25) Em 07.02.2023, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 03/2024-BLVANG).

(26) Em 29.02.2024, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 09/2024-BLDEM).

(27) Em 20.03.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLVANG).
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(28) Em 25.04.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 24/2024-
BLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANTÔNIO OSCAR GUIMARÃES LOSSIO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-2554
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccdd@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 19 de junho de 2024
(quarta-feira)

às 09h30

PAUTA

14ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD

1ª PARTE Reunião de Trabalho

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Relatório do item 11 - PDL 165/2019. (18/06/2024 09:47)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/06/2024 às 09:47.
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1ª PARTE
Reunião de Trabalho

Finalidade:
Apreciar minuta de projeto de resolução que objetiva modernizar e racionalizar a

análise dos Projetos de Decreto Legislativo de outorga e renovação de concessão,
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens,
atribuída à Comissão de Comunicação e Direito Digital, e alterar a sigla da Comissão.

Anexos da Pauta
Minuta do PRS

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 51, DE 2016
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
VALE DO JAGUARIPE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Muniz Ferreira, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 160, DE 2018
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária dos Amigos da
Cidade de Iuiu para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iuiu,
Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 181, DE 2018
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente e Cultural
Comunitária Itinga da Serra (Asbeculis) para executar serviço de radiodifusão
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/06/2024 às 09:47.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/3669c8d8-10a0-46fd-826d-f311ae0dd6ea
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127540
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4099327
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9560702
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/134878
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7894537
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9560660
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/134997
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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comunitária no Município de Antônio Gonçalves, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 573, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Educadora do Movimento de
Radiodifusão Comunitária de Itamaraju para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Itamaraju, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 304, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária para o
Progresso de Várzea Alegre para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 424, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação dos Moradores de
Nova Hidrolândia para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Hidrolândia, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Cid Gomes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/06/2024 às 09:47.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7897728
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9572675
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138390
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7999862
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9560677
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139574
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8030353
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9553554
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152289
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 512, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade de Amparo e
Educação a Infância de Cruz para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cruz, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 517, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Rio
Jaguaribe para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Russas,
Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1048, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária
Feitoria FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São
Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 303, DE 2023
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/06/2024 às 09:47.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9092995
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9553578
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152357
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9094558
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9553546
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152356
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9094564
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9553538
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159720
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9448792
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9638427
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161471
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Energia dos Vales Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Roca Sales, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 165, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Portal da Serra para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com 1 (uma) emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 499, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jacarezinho, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 13
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 65, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 64/2024 - CCDD, com o objetivo de instruir o PL
3220/2019, que “altera o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, e dá outras providências sobre o direito de utilização e compartilhamento de
postes, dutos, condutos ou servidão pelas prestadoras de serviços de telecomunicações
de interesse coletivo, concessionárias de energia elétrica ou prestadoras de outros
serviços de interesse público”, seja incluído o convidado que especifica.
Autoria: Senador Esperidião Amin

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/06/2024 às 09:47.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°    , DE 2024 (MINUTA) 

(DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL) 

 

Altera o Regimento Interno do Senado 

Federal, para determinar o uso de 

sistema de votação virtual no exercício 

da competência de outorga e renovação 

de concessão, permissão e autorização 

para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, no âmbito da Comissão 

de Comunicação e Direito Digital, e 

modificar a sigla da Comissão. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1° Esta Resolução altera o Regimento Interno do Senado Federal, para determinar 

o uso de sistema de votação virtual no exercício da competência de outorga e renovação 

de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens, atribuída à Comissão de Comunicação e Direito Digital, e modificar a sigla da 

Comissão.   

Art. 2° O Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 72............................................................................................................ 

XV – Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCom); (NR)” 

 

“Art. 104-G 

.........................................................................................................................

.........................................................................................................................

.. 

§ 1° Exclusivamente no exercício da competência de outorga e renovação de 

concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens prevista no inciso VI do caput, a Comissão deliberará por 

sistema de votação virtual.  

§ 2° A votação de matéria por sistema de votação virtual será iniciada após 

divulgação em reunião da Comissão e ficará aberta pelo prazo de 5 dias 

úteis, prorrogado por igual período em caso de falta de quorum. 

§ 3° No avulso eletrônico da Ordem do Dia consignar-se-á a existência dos 

projetos que tenham sido incluídos no Sistema de Votação Virtual, com a 

indicação do prazo e do número de dias transcorridos. 
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§ 4° Na hipótese de matéria pautada na forma do § 1º, poderá o Presidente 

determinar, de ofício, ou deverá fazê-lo, em caso de requerimento de 

qualquer membro, até o fim do prazo previsto no § 2°, que seja apreciada 

em reunião deliberativa da Comissão. 

§ 5° Os procedimentos relativos ao Sistema de Votação Virtual serão 

regulamentados em instrução normativa da Secretaria-Geral da Mesa.” 

 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de resolução tem como objetivo modernizar e racionalizar a 

análise dos Projetos de Decreto Legislativo de outorga e renovação de concessão, 

permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

atribuída à Comissão de Comunicação e Direito Digital, bem como alterar a sigla da 

mencionada Comissão, a fim de atingir o propósito de sua identificação inequívoca.   

Tramitam atualmente no colegiado mais de 700 Projetos de Decreto Legislativo 

com esse objetivo. É comum que nas pautas das reuniões da Comissão constem até 40 

PDLs dessa natureza, com pareceres iguais, respeitando a peculiaridade de cada caso. A 

decisão final do colegiado é tomada por votação nominal para cada um dos Projetos. Tal 

prática toma bastante tempo do colegiado para analisar projetos em que o mérito da 

proposição não pode ser discutido, ficando o debate restrito às questões técnicas do 

pedido analisado. 

Nesses tipos de Projeto de Decreto Legislativo, compete à Comissão avaliar se os 

mandamentos legais que regem o assunto estão sendo cumpridos. Sob pena de censurar 

a liberdade de imprensa, a Comissão de Comunicação e Direito Digital não pode discutir, 

no mérito, a concessão ou renovação de determinada outorga. Fica restrita, como já foi 

dito, se são encontradas naquela solicitação específica as determinações objetivas da lei 

que rege as concessões.  

Assim, consideramos que, uma vez aprovado e implementado, o Sistema de 

Votação Virtual para análise de Projetos de Decreto Legislativo de outorga e renovação 

de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens trará celeridade à apreciação, economia processual e, principalmente, 

permitirá que o colegiado volte sua atenção nas reuniões presencias aos 

importantíssimos temas que vêm constantemente surgindo acerca de Direito Digital e 

Comunicação. 

Por fim, mostra-se necessária a alteração da sigla da Comissão de Comunicação 

e Direito Digital, atualmente CCDD, em razão do não cumprimento de sua finalidade 

identificadora, que ocorre devido à grande semelhança com a sigla de outro colegiado 

permanente do Senado Federal, a Comissão de Defesa da Democracia (CDD). Em 
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consequência da mencionada similaridade, diversos problemas vêm ocorrendo, como 

tramitação equivocada de matérias para uma ou outra Comissão, o que acaba por 

prejudicar a celeridade dos procedimentos e, em última análise, comprometer o devido 

andamento do processo legislativo. Assim sendo, a modificação da sigla para CCom 

corrige o problema identificado e, ainda, torna intuitiva a identificação da área de 

competência da Comissão.   
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 51, DE 2016
(nº 1.648/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE
DO JAGUARIPE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Muniz
Ferreira, Estado da Bahia.

AUTORIA:  Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1292694&filename=PDC-1648-2014

-

Mensagem presidencial, Exposição de motivos e Portaria
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1269014&filename=MSC-215-2014

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO 
VALE DO JAGUARIPE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Muniz Ferreira, Estado 
da Bahia.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 289 de 27 de 

setembro de 2013, que outorga autorização ao Instituto de 

Desenvolvimento do Vale do Jaguaripe para executar, por dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Muniz Ferreira, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2016. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 51, de 
2016 (nº 1.648, de 2014, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização ao INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
JAGUARIPE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Muniz 
Ferreira, Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 51, de 2016 
(nº 1.648, de 2014, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO 
JAGUARIPE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Muniz Ferreira, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS nº 51, de 2016, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 51, de 2016, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
ao INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO JAGUARIPE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Muniz Ferreira, 
Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 160, DE 2018
(nº 2.946/2010, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária dos Amigos da Cidade
de Iuiu para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iuiu, Estado
da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=823710&filename=PDC-2946-2010

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária dos Amigos da 
Cidade de Iuiu para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Iuiu, Estado da Bahia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

870, de 29 de outubro de 2009, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização à 

Associação Comunitária dos Amigos da Cidade de Iuiu para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iuiu, Estado 

da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 160, de 2018 (nº 2.946, de 
2010, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DA CIDADE DE 
IUIU para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Iuiu, Estado da Bahia. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 160, de 2018 
(nº 2.946, de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DA CIDADE 
DE IUIU para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Iuiu, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 870, de 29 de outubro de 2009, que deferiu a outorga ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações, e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 160, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AMIGOS DA CIDADE DE IUIU para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iuiu, Estado da 
Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 160, 
de 2018, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 181, DE 2018
(nº 1.027/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente e Cultural Comunitária
Itinga da Serra (Asbeculis) para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Antônio Gonçalves, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1681128&filename=PDC-1027-2018

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1665802&filename=TVR+236/2018

-
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Itinga da Serra 
(Asbeculis) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Antônio Gonçalves, Estado da Bahia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 60, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Beneficente e Cultural Comunitária 

Itinga da Serra (Asbeculis) para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Antônio Gonçalves, Estado da 

Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2018.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 181, de 
2018 (nº 1.027, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA ITINGA DA SERRA 
(ASBECULIS) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Antônio Gonçalves, Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 181, de 2018 
(nº 1.027, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA ITINGA DA SERRA (ASBECULIS) para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Antônio Gonçalves, estado da 
Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDS nº 181, de 2018, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 60, de 1º de fevereiro de 2016, que deferiu a outorga ora 
analisada. A referida portaria foi editada pelo Ministério das Comunicações e 
não pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 181, de 2018, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 181, 
de 2018, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 573, DE 2019
(nº 1.097/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Educadora do Movimento de
Radiodifusão Comunitária de Itamaraju para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Itamaraju, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1696039&filename=PDC-1097-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1686886&filename=TVR+286/2018

-
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Educadora do Movimento 
de Radiodifusão Comunitária de 
Itamaraju para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Itamaraju, Estado da Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

363, de 25 de abril de 2014, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Educadora do Movimento de Radiodifusão 

Comunitária de Itamaraju para executar, por 10 (dez) anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Itamaraju, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 573, de 2019 (nº 1.097, de 
2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
EDUCADORA DO MOVIMENTO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAMARAJU 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Itamaraju, Estado da Bahia. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 573, de 2019 
(nº 1.097, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAMARAJU para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Itamaraju, Estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 573, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 363, de 25 de abril de 2014, que deferiu a outorga ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 573, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITAMARAJU para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itamaraju, Estado da Bahia, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 573, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 304, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária para o
Progresso de Várzea Alegre para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1752291&filename=PDL-304-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1698953&filename=TVR+355/2018

-
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139574


 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
para o Progresso de Várzea Alegre 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Várzea 
Alegre, Estado do Ceará. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

2.968, de 30 de julho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 27 de novembro de 2013, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária para o Progresso de Várzea 

Alegre para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Várzea Alegre, Estado 

do Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 
 
 

 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 304, de 
2019, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária para o 
Progresso de Várzea Alegre para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Várzea Alegre, Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 304, de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
Associação Comunitária para o Progresso de Várzea Alegre para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Várzea Alegre, Estado do 
Ceará.  

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 14, de 2022, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa em 8 de novembro daquele ano, 
que solicitou ao Ministro de Estado das Comunicações informações referentes 
à existência de vínculos familiares, religiosos, políticos, financeiros ou 
comerciais que pudessem subordinar a emissora a interesses de outrem. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 31.779/2022/MCOM, de 7 de dezembro de 2022, a partir do qual a Pasta 
responsável pela renovação da outorga encaminhou, entre outros documentos, 
a Nota Informativa nº 855/2022/MCOM, de 1º de julho de 2022. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens.  

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, então responsável pela deliberação das outorgas 
de rádio e televisão nesta Casa, buscar, junto ao Poder Executivo, a 
confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a entidade interessada 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sobre o questionamento apresentado, a mencionada Nota 
Informativa nº 855/2022/MCOM informou que, à época da edição da portaria 
que renovou a autorização em exame, “não havia óbice de qualquer natureza 
para o deferimento do pleito”, da mesma forma que não há registros, nos 
sistemas de acompanhamento do Ministério das Comunicações, de quaisquer 
processos de apuração de infração que tratem da manutenção de vínculo pela 
entidade.  

Assim, considerados os esclarecimentos prestados, entendemos 
que o PDL nº 304, de 2019, deve ser aprovado. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 2.968, de 30 de julho de 2015, que deferiu a renovação da 
outorga ora analisada. Embora a portaria tenha sido editada pelo Ministério das 
Comunicações, o ato a atribui ao extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 304, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
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técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária para o Progresso de Várzea Alegre para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Várzea Alegre, 
Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 304, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 424, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação dos Moradores de Nova
Hidrolândia para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Hidrolândia, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059151&filename=PDL-424-2021

-

Documentação complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037514&filename=TVR+36/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação dos Moradores 
de Nova Hidrolândia para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Hidrolândia, Estado 
do Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 7.585, de 9 de fevereiro de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 18 de 
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação dos 
Moradores de Nova Hidrolândia para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Hidrolândia, Estado do Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEUPUTADOS, 21 de março de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 202/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 21 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 424, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação dos Moradores de Nova Hidrolândia para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Hidrolândia, Estado do Ceará”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229889035300
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 
 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 424, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DE NOVA HIDROLÂNDIA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Hidrolândia, Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 424, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DE NOVA HIDROLÂNDIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Hidrolândia, Estado do Ceará. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, VI, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 424, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 
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Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 7.585, de 9 de fevereiro de 2018, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 424, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE NOVA 
HIDROLÂNDIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Hidrolândia, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de 
redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 424, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 512, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade de Amparo e Educação a
Infância de Cruz para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Cruz, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062928&filename=PDL-512-2021

-

Documentação Complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2026122&filename=TVR+123/2020

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do PDL 512/2021.

142

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062928&filename=PDL-512-2021
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062928&filename=PDL-512-2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2026122&filename=TVR+123/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2026122&filename=TVR+123/2020
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152357


C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade de Amparo e 
Educação a Infância de Cruz para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cruz, 
Estado do Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.629, de 12 de junho de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 21 de 
maio de 2013, a autorização outorgada à Sociedade de Amparo e 
Educação a Infância de Cruz para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cruz, Estado do Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de março de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presdidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 215/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 23 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 512, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade de Amparo e Educação a Infância de Cruz para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cruz, Estado do Ceará”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223217511200
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 
 
 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 512, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à SOCIEDADE DE AMPARO E 
EDUCAÇÃO A INFÂNCIA DE CRUZ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cruz, Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 512, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à SOCIEDADE DE 
AMPARO E EDUCAÇÃO A INFÂNCIA DE CRUZ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cruz, Estado do Ceará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem, entre outros assuntos, sobre outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 512, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 2.629, de 12 de junho de 2018, que deferiu a outorga ora 
analisada. Embora o ato tenha sido aprovado pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, a redação do projeto de decreto 
legislativo menciona o antigo Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 512, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à SOCIEDADE DE AMPARO E EDUCAÇÃO A INFÂNCIA DE 
CRUZ para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Cruz, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 512, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
2

3
7

6
9

.
9

6
3

2
0

-
9

5

148



8

2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 517, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Rio
Jaguaribe para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Russas,
Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063090&filename=PDL-517-2021

-

Documentação Complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2015797&filename=TVR+118/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Rio Jaguaribe para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Russas, Estado do Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 711, de 9 de fevereiro de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de 
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Rio Jaguaribe para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Russas, Estado do Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 216/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 23 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 517, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Rio Jaguaribe para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Russas, Estado do Ceará”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário

*C
D2
27
71
97
12
30
0*Le
x
E
d
it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227719712300

Página 3 de 3 Avulso do PDL 517/2021.

152



 

 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 
 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 517, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO 
JAGUARIBE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Russas, 
Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 517, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RIO JAGUARIBE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Russas, estado do Ceará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que “foram efetuadas as análises técnica e jurídica da petição 
e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e 
normativo ao pleito”, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo que sistematizou 
as normas que disciplinam o rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da 
Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, 
foram incorporados pela Portaria de Consolidação nº 9.018, de 28 de março de 
2023. 

De acordo com o exame realizado pela Secretaria de Radiodifusão 
do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
concluído pela Nota Técnica nº 28.791/2017/SEI-MCTIC, de 24 de janeiro de 
2018, as exigências regulamentares foram atendidas, razão pela qual aquela 
unidade posicionou-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da 
requerente “tendo em vista a completa instrução do feito”. 

Nesta Casa, a apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se pelos critérios estabelecidos na 
Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
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constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 711, de 9 de fevereiro de 2018, que deferiu a outorga ora 
analisada. Embora a portaria tenha sido editada pelo extinto Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, o ato a atribui ao Ministério 
das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 517, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RIO JAGUARIBE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Russas, estado 
do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 517, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1048, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária
Feitoria FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São
Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2107728&filename=PDL-1048-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037246&filename=TVR%206/2020

-

Página da matéria

Avulso do PDL 1048/2021   [1 de 3]

158

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2107728&filename=PDL-1048-2021
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2107728&filename=PDL-1048-2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037246&filename=TVR%206/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2037246&filename=TVR%206/2020
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159720


 

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Rádio Comunitária 
Feitoria FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de São Leopoldo, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.957, de 30 de julho de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
7 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Rádio Comunitária Feitoria FM para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1048, de 2021, que aprova o 
ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FEITORIA 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Leopoldo, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1048, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA FEITORIA FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ sa 2024-03658_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1048, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998. 
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_ sa 2024-03658_ 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1048, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FEITORIA FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Leopoldo, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 303, DE 2023

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Energia dos Vales Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Roca
Sales, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2322160&filename=PDL-303-2023

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2234944&filename=TVR%20182/2022

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Energia dos Vales 
Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Roca Sales, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 75, de 10 de fevereiro de 2020, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 25 de setembro de 2018, a permissão 
outorgada à Rádio Energia dos Vales Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Roca Sales, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 303, de 2023, que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
ENERGIA DOS VALES LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Roca Sales, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 303, de 2023, 
que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO ENERGIA DOS 
VALES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no município de Roca Sales, estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
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proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 303, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO ENERGIA DOS VALES LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Roca Sales, 
estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 165, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Portal da Serra para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734616&filename=PDL-165-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=FEAF74C2E111D214375E6B696EE15CE4.proposi
coesWebExterno2?codteor=1701544&filename=TVR+383/2018

-
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Portal da Serra 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bom 
Retiro, Estado de Santa Catarina. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 548, de 9 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

Portal da Serra para executar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Bom Retiro, 

Estado de Santa Catarina.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 165, de 
2019, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA 
SERRA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Bom Retiro, Estado 
de Santa Catarina. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 165, de 
2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA 
SERRA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Bom Retiro, estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 22 de novembro de 2002, por meio do Decreto Legislativo 
nº 330, de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 165, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 548, de 9 de maio de 2016, que deferiu a renovação ora 
analisada. Embora o processo tenha sido encaminhado na gestão do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a referida 
portaria foi editada pelo então Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 165, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SERRA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Bom Retiro, estado de 
Santa Catarina, na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 165, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 499, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jacarezinho, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2062860&filename=PDL-499-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2029318&filename=TVR+177/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico 
Amigos da Cidade de Jacarezinho para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.819, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 23 de junho de 2015, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de 
Jacarezinho para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 331/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 23 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 499, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
Amigos da Cidade de Jacarezinho para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Jacarezinho, Estado do Paraná”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228530411600
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 499, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO AMIGOS DA CIDADE DE 
JACAREZINHO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 499, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO AMIGOS DA CIDADE DE JACAREZINHO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
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instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O primeiro ponto a ser ressaltado é que a autorização original 
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Jacarezinho foi outorgada mediante a Portaria nº 442, de 28 de 
agosto de 2003, e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 645, de 22 de junho 
de 2005. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
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pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 499, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO AMIGOS DA 
CIDADE DE JACAREZINHO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
2

4
7

3
4

.
6

4
4

3
1

-
4

9

185

mailto:sen.esperidiaoamin@senado.leg.br


13

2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete do Senador Esperidião Amin

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 64/2024 - CCDD, com o objetivo

de instruir o PL 3220/2019, que “altera o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.472,

de 16 de julho de 1997, e dá outras providências sobre o direito de utilização e

compartilhamento de postes, dutos, condutos ou servidão pelas prestadoras de

serviços de telecomunicações de interesse coletivo, concessionárias de energia

elétrica ou prestadoras de outros serviços de interesse público”seja incluído o

seguinte convidado:

•    representante da Associação NEO.

Sala da Comissão, 12 de junho de 2024.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7161481394

00065/2024
REQ 187


